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Questionamento nº 1 

Questionamento do licitante: 
O edital informa que a lei passará a valer integralmente a partir de setembro de 2014, 
com o início da obrigatoriedade de exibição de 3h30 de programação nacional e da 
existência de um canal brasileiro para cada três estrangeiros. O próprio site da Ancine, 
porém, indica que o início dessa fase em que a lei se aplica na íntegra se dará em 
setembro de 2013, quando a lei completa dois anos.  
 
Qual prazo devemos considerar na elaboração da campanha?  
 
Resposta da Comissão Especial de Licitação: 
O prazo correto para a obrigatoriedade de exibição de 3h30 semanais de programação 
nacional nos canais da tv paga se inicia em setembro de 2013. 
 
 
 

 


